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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                            

Extrato Contratual

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023/FMS

Partes: Municipio de Rio Claro e FAR Assessoria e Consultoria Ltda.
Objeto: O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo do CONTRATO acima  
referenciado, no qual a contratada se compromete a prestar serviços na área de gestão 
pública  com foco  em planejamento em saúde,  conforme especificações  e  condições 
constantes no Processo Administrativo n° 0344/2022.
Processo Administrativo: 0344/2022
Pregão Presencial: 022/2022/FMS
Valor anual: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Dotação Orçamentária: 02.1602.10.302.0062.2.128.33903950000.1635000000
Prazo: 12 (doze) meses.
Fundamentos: Art. 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Rio Claro-RJ, 12 de janeiro de 2026.

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
RIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO-FUNPREV

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2025
Processo de Despesas n° 161/2025

Em fase do  que  estabelece o  art.  72,  Inciso  VIII,  Parágrafo  único  ada  Lei  de

Licitações e Contratos n° 14.133/2021 e legislação suplementar, eu ALEXANDRA

LEONE PEIXOTO, Secretária Municipal de Previdência Social, matrícula: 21/449,

nomeada pela Portaria n° 007/2025, torno público,  para conhecimento de todos

os interessados, que, com base nos atos e documentações aos autos do processo

em questão, AUTORIZO à Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso

II que tem como objeto:  contratação de empresa especializada na prestação de

serviços  atuariais,  relativos  aos  planos  de  previdência  do  FUNPREV,  com

elaboração do relatório de avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência

e  convergência  das  hipóteses  atuariais,  além do  acompanhamento  atuarial  do

plano de benefícios, visando ao atendimento da legislação pertinente, pelo período

de 12 (doze) meses, em favor da empresa EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA

PÚBLICA LTDA, CNPJ sob o n° 28.841.769/0001-51, totalizando a sua proposta

no  valor  de:  R$  26.400,00  (Vinte  e  seis  mil  e  quatrocentos  reais).  Maiores

informações aos autos do referido processo armazenado nas dependências da

Secretaria Municipal de Previdência Social. Determino a sua publicação para que

se adquira a necessária eficácia.

Rio Claro-RJ, 02 de Fevereiro de 2026

_____________________________
Alexandra Leone Peixoto

Secretária Municipal de Previdência Social
Mat. 21/449
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
 
 
 
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	016/2026	

	
	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-082/2025,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	
	
 Aposentar	Voluntariamente	por	Tempo	de	Contribuição , nos termos do Artigo 6° da 
EC n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, do servidor José Carlos Luciano, 
matrıćula n° 20/685, Cargo: Servente, Nıv́el 001, Referência VI. 
 
 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	02	de	fevereiro	de	2026. 

	
	
	
	
	

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 

Mat.	21/449 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 
 

 
 

  
 

P	O	R	T	A	R	I	A	N°	017/2026	

	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL,	usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo 	n°	B/10-082/2025,	 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	 Voluntária	 por	 Tempo	 de	 Contribuição  do 
servidor	Jose	Carlos	Luciano, matrıćula n° 20/685, Cargo: Servente, Nıv́el 001, Referência VI, 
em importância mensal de R$	 3.108,03	 (Três	 Mil,	 Cento	 e	 Oito	 Reais	 e	 Três	 Centavos), 
fundamentados no parágrafo único do Artigo 6° da EC n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal 
n° 717/2013, conforme discriminado abaixo: 
 

	
	
	
	
	
	
	

				Total	dos	Proventos	 	 											R$					3.108,03 
	
	

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  
Rio	Claro,	02	de	fevereiro	de	2026. 

	
	
	
  

 
ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 

Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 
Mat.	21/449 

	
	

Adicional	Tempo	Serviço	25%) Arts.	20,	21	e	47	da	Lei	Mun.	264/2003 R$						621,57 

   

Vencimento	Base																																																										 	Lei	Mun.	1415/2026 			R$						2.486,42 
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P	O	R	T	A	R	I	A	N°	018/2026 
	
	

	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL, usando das atribuições de seu cargo e, 
fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-085/2025,  
 
 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	
	

	
Aposentar	Voluntariamente	por	Tempo	de	Contribuição, nos termos do Artigo 6° da 

EC n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 717/2013, o servidor David	Martins	Marques, 
matrıćula n° 20/850, Cargo: Docente Assistente de Pessoal, Nıv́el 16, Referência VII. 

 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

Rio	Claro-RJ,	02	de	fevereiro	de	2026. 
	

	
	
	
	
	

ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 
Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 

Mat.	21/449 
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P	O	R	T	A	R	I	A	N°	019/2026 
	
	
	
	

	 A	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	PREVIDÊNCIA	SOCIAL,	usando das atribuições de seu cargo e, 
fundamentado no Procedimento Administrativo	n°	B/10-085/2025,	 
 

R	E	S	O	L	V	E: 
	

 Fixar os proventos de Aposentadoria	Voluntária	por	Tempo	de	Contribuição  do servidor	
David	Martins	Marques, matrıćula n° 20/850, Cargo: Assistente de Pessoal, Nıv́el 16, Referência VII, 
em importância mensal de R$	13.103,26	 (Treze	mil,	 cento	e	Três	 reais	 e	Vinte	e	 Seis	Centavos), 
fundamentados no parágrafo único do Artigo 6° da EC n° 41/2003 e Artigo 32 da Lei Municipal n° 
717/2013, conforme discriminado abaixo: 
  
Vencimento	base		 																				Lei	Mun.	1415/2026										 																	R$			5.689,24 
Adicional	Tempo	Serviço	(35%)		 																				Arts.	28	e	29	da	Lei	Mun.	287/2003		 																	R$			1.991,23 
Adicional	Pós	Graduação	(31%)		 																							Art.	49,	§2º	da	Lei	Municipal	085/1990																							R$			1.763,66 
Adicional	Cargo	Comissão	Incorp.:	(CC3)												Arts.	53,	§1º	e	2º	da	Lei	Mun.	264/2003																																	R$			3.659,13	
		

 
 
	

																					Total	dos	Proventos	 	R$	13.103,26 
	

 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  
Rio	Claro-RJ,	02	de	fevereiro	de	2026. 

	
	
	
  

 
ALEXANDRA	LEONE	PEIXOTO 

Secretária	Municipal	de	Previdência	Social	 
Mat.	21/449 
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P	O	R	T	A	R	I	A			N°	020/2026	
 

	
	

	 A SECRETÁRIA	 MUNICIPAL	 DE	 PREVIDÊNCIA	 SOCIAL, usando das atribuições de seu 
cargo e, fundamentado no Procedimento Administrativo n° B/10-015/2024, 
	

 R	E	S	O	L	V	E: 
	

 RETIFICAR a Portaria n° 044/2024 de Concessão de Benefıćios, de 02 de maio de 2024, 
Publicada no Diário O�icial n° 371 de 02 de maio 2024, pág. 17, cujo texto segue abaixo: 
 

 

-	Onde	se	lê: 
	
“Artigo 3° da EC n° 47/2005 e Artigo 32 da Lei Municipal 717/2013 
	

-	Leia-se: 
	

														“Artigo 3° da EC n° 47/2005” 
	
																																																																																																						 

	
 Revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições 
constantes nas Portaria n° 044/2024 de Concessão de Benefıćios, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de maio de 2024.  

 
 
 

Rio	Claro-RJ,	02	de	fevereiro	de	2026. 
	
	
	

Alexandra	Leone	Peixoto 
Secretária	Municipal	de	Previdência 

Mat.	21/449 
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